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PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

     L E I     O R D I N Á R I A     Nº  3.511,   DE   22  DE  OUTUBRO   DE   2025.

“Abre um Crédito Adicional Especial para fins
que  especifica  no  valor  de  R$  80.000,00  e
dispõe sobre a alteração de projeto na LDO –
Lei de Diretrizes Orçamentárias, PPA – Plano
Plurianual e LOA – Lei Orçamentária Anual”

VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,
Prefeito  do  Município  de  Martinópolis,
Estado de São Paulo, F A Z  S A B E R , que
a  Câmara  aprovou  e  ele  Sanciona  e
Promulga a seguinte L E I:

Art. 1°- Ficam alterados os valores conforme art. 2º desta Lei, na Lei Municipal nº

3.237/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual, na Lei Municipal nº 3.437/2024, que

dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias e na Lei Municipal nº 3.461/2024, que dispõe

sobre o Orçamento Anual do Município, na importância de R$ 80.000,00 (oitenta mil

reais).

Art. 2º- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa Anual

de 2025 do Município de Martinópolis, um Crédito Adicional Especial, nos termos do

art. 42 e 43 da Lei Federal n.º 4.320/1964, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),

à dotação abaixo especificada:
02 04 02 Fundo Municipal de Assistencia Social

1019 08.244.0058.2052.0000 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COM 72.856,08
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
500 016 Bloco Prot.Social Esp.MédiaComplex.CREAS

1020 08.244.0058.2052.0000 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COM 7.143,92
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
500 016 Bloco Prot.Social Esp.MédiaComplex.CREAS

Art.  3º-  Os  recursos  para  atender  a  abertura  do  Crédito  Adicional  Especial

autorizado por esta Lei, serão provenientes do excesso de arrecadação de receita não

prevista no orçamento vigente referente ao ingresso de 06 novas parcelas do recurso

Estadual (FEAS - proteção especial)- CREAS, sendo que já ingressaram 03 parcelas e

as demais ingressarão até o fim do exercício  corrente e,  destinados ao custeio de

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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salário e encargos de alguns servidores de acordo com a Resolução SEDS-05, de 18

de fevereiro de 2025.

Excesso:  80.000,00
Fontes de Recurso
02 00      80.000,00

Art.  4º- Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as

disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 22 de outubro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrado neste Departamento no livro competente, publicado por Edital

no lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
    PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

        D  E  C  R  E  T  O    Nº 7.213,  DE  22 DE  OUTUBRO DE  2025.

“Remaneja recursos do orçamento vigente de
2025”

VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,
Prefeito do Município de Martinópolis, Estado
de São Paulo, usando das atribuições que por
Lei lhe são conferidas e etc...

D E C R E T A

Art.1º- Ficam  remanejados  na  forma  do  anexo  deste  decreto,  as  dotações

orçamentárias aprovadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025.

Art.2º- A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de

crédito adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro

dos limites  dos grupos de despesa impostos  na Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  (Lei

nº3437,  de 16 de agosto de 2024)  e dentro dos valores aprovados para os poderes,

órgãos e unidades contemplados.

Art.3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 22 de outubro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrado neste Departamento no livro competente, publicado por Edital

no lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente

Decretos
Decretos
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ANEXO
(Decreto nº 7.213/2025)

ACRÉSCIMOS
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO

02 02 02 Ensino Fundamental
Ficha: 170 12.361.0005.2007.0000 ENSINO FUNDAMENTAL DE QUALID 2.500,00

3.3.90.39.43 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
   02 03 01 F.M.S.

Ficha: 290 10.122.0012.2017.0000 SERVIÇOS DE SAÚDE 3.000,00
3.3.90.39.43 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA

LOCAL: 02        PODER EXECUTIVO
02 06 01 Agricultura e Abastecimento

Ficha: 678 20.605.0024.2029.0000 DESENVOLVIMENTO DA AGRICULT 4.700,00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

LOCAL: 02        PODER EXECUTIVO
02 12 00 TURISMO

             Ficha: 828    23.695.0023.2222.0000 DESENVOLVIMENTO DO TURISMO             23.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO

TOTAL REMANEJADO                                                                             33.200,00

REDUÇÕES
LOCAL:02 PODER EXECUTIVO
             02 02 02    Ensino Fundamental
            Ficha: 917 12.361.0068.2008.0000 TRANSPORTE ESCOLAR             -2.500,00

3.3.90.30.01                                                        COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 
LOCAL:02               PODER EXECUTIVO

    02 03 01 F.M.S.
      Ficha: 287    10.122.0012.2017.0000 SERVIÇOS DE SAÚDE -3.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
LOCAL:02 PODER EXECUTIVO

02 06 01 Agricultura e Abastecimento
Ficha: 935 20.605.0024.2029.0000 DESENVOLVIMENTO DA AGRICULT               -4.700,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
LOCAL:02 PODER EXECUTIVO

02 12 00 TURISMO
Ficha: 822 23.695.0023.2028.0000 DESENVOLVIMENTO DO TURISMO             -20.000,00

3.3.90.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTI
Ficha: 823 23.695.0023.2028.0000 DESENVOLVIMENTO DO TURISMO             -3.000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
TOTAL DAS ANULAÇÕES                                                                                                                                    -33.200,00
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
    PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

        D  E  C  R  E  T  O    Nº 7.214,  DE  22  DE  OUTUBRO DE  2025.

VALDECI  SOARES DOS SANTOS FILHO,  Prefeito
do  Município  de  Martinópolis,  Estado  de  São
Paulo, usando das atribuições que por Lei lhe são
conferidas e etc...

D E C R E T A

Art.  1º- Nos  termos  da  Lei  3.461/2024,  fica  aberto  no  orçamento  vigente,  um  crédito

adicional suplementar na importância de R$ 159.928,70 distribuídos as seguintes dotações:
    02 02 01 Ensino Infantil

1029 12.365.0071.2005.0000 ENSINO INFANTIL

DE QUALIDADE- PRÉ ESCOLAS 79.964,35
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
200 016 E.T.I- ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL

1030 12.365.0072.2006.0000 ENSINO INFANTIL
DE QUALIDADE- CRECHES 79.964,35

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
200 016 E.T.I- ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL

          Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes
de:
                          

                                                                                      
Superávit Financeiro: 159.928,70

Fontes de Recurso
05 00 159.928,70

Art. 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Prefeitura do Município de Martinópolis, 22 de outubro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

        Registrado neste Departamento no livro competente, publicado por Edital no lugar público de

costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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P  O  R  T  A  R  I  A  Nº  40.177,   DE   21   DE  OUTUBRO   DE   2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito do
Município  de  Martinópolis,  Estado  de  São  Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E

I - Designar Danila Valéria Pelegrin Moura, para a função de gestora da parceria

celebrada  com  a  OSC  Associação  de  Proteção  e  Assistência  à  Maternidade,  à  Infância,

Adolescência e Juventude de Martinópolis, através do Termo de Colaboração nº 26/2025.

II - São atribuições do gestor: 

a) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

b) informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam

ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na

gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os

problemas detectados; 

c)  emitir  parecer  técnico  conclusivo  de análise  da prestação de contas final,

levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que

trata o art. 59, da Lei nº 13.019/2014. 

d)  disponibilizar  materiais  e  equipamentos  tecnológicos  necessários  às

atividades de monitoramento e avaliação. 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 21 de outubro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada  neste  Departamento  no  livro  competente,  publicada  por  Edital  no

lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente

Portarias
Portarias
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P  O  R  T  A  R  I  A         Nº 40.178, DE  21  DE OUTUBRO DE  2025.

VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,
Prefeito do Município de Martinópolis, Estado
de São Paulo, usando das atribuições que por
Lei lhe são conferidas etc...

CONSIDERANDO, o contido no Ofício nº 059/2025 em que a Comissão

Processante solicita prorrogação de prazo para conclusão da Sindicância Administrativa

Disciplinar nº 01/2025;

R E S O L V E

PRORROGAR,  com  fundamento  no  art. 146,  parágrafo  único, da  Lei

Complementar nº 38/03, o prazo para conclusão da Sindicância Administrativa Disciplinar

nº 01/2025, por mais 30 (trinta) dias, no período de 06/09/2025 a 05/10/2025.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 21 de outubro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada neste Departamento no livro competente, publicada por Edital

no lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A         Nº 40.179, DE  21  DE OUTUBRO DE  2025.

VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,
Prefeito do Município de Martinópolis, Estado
de São Paulo, usando das atribuições que por
Lei lhe são conferidas etc...

CONSIDERANDO, o contido no Ofício nº 060/2025 em que a Comissão

Processante solicita prorrogação de prazo para conclusão da Sindicância Administrativa

Disciplinar nº 02/2025;

R E S O L V E

PRORROGAR,  com  fundamento  no  art. 146,  parágrafo  único, da  Lei

Complementar nº 38/03, o prazo para conclusão da Sindicância Administrativa Disciplinar

nº 02/2025, por mais 30 (trinta) dias, no período de 06/09/2025 a 05/10/2025.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 21 de outubro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada neste Departamento no livro competente, publicada por Edital

no lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A         Nº 40.180, DE  21  DE OUTUBRO DE  2025.

VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,
Prefeito do Município de Martinópolis, Estado
de São Paulo, usando das atribuições que por
Lei lhe são conferidas etc...

CONSIDERANDO, o contido no Ofício nº 061/2025 em que a Comissão

Processante solicita prorrogação de prazo para conclusão da Sindicância Administrativa

Disciplinar nº 01/2025;

R E S O L V E

PRORROGAR,  com  fundamento  no  art. 146,  parágrafo  único, da  Lei

Complementar nº 38/03, o prazo para conclusão da Sindicância Administrativa Disciplinar

nº 01/2025, por mais 30 (trinta) dias, no período de 06/10/2025 a 04/11/2025.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 21 de outubro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada neste Departamento no livro competente, publicada por Edital

no lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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P  O  R  T  A  R  I  A         Nº 40.181, DE  21  DE OUTUBRO DE  2025.

VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,
Prefeito do Município de Martinópolis, Estado
de São Paulo, usando das atribuições que por
Lei lhe são conferidas etc...

CONSIDERANDO, o contido no Ofício nº 062/2025 em que a Comissão

Processante solicita prorrogação de prazo para conclusão da Sindicância Administrativa

Disciplinar nº 02/2025;

R E S O L V E

PRORROGAR,  com  fundamento  no  art. 146,  parágrafo  único, da  Lei

Complementar nº 38/03, o prazo para conclusão da Sindicância Administrativa Disciplinar

nº 02/2025, por mais 30 (trinta) dias, no período de 06/10/2025 a 04/11/2025.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 21 de outubro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada neste Departamento no livro competente, publicada por Edital

no lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A         Nº 40.182, DE  21  DE OUTUBRO DE  2025.

VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,
Prefeito do Município de Martinópolis, Estado
de São Paulo, usando das atribuições que por
Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E

CANCELAR,  a  Portaria  nº  40.128/2025,  da  servidora  ELEISMAR

CRISTINA DE OLIVEIRA AMICCI.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 21 de outubro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada neste Departamento no livro competente, publicada por Edital

no lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A         Nº 40.183, DE  21  DE OUTUBRO DE  2025.

VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,
Prefeito do Município de Martinópolis, Estado
de São Paulo, usando das atribuições que por
Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E

EXONERAR,  a  partir  desta  data,  IGOR  XAVIER  SILVA,  do  cargo  de

“ENCARREGADO DE TURISMO”,  em comissão,  nomeado pela  Portaria  Municipal  nº

38.579/2025.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 21 de outubro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada neste Departamento no livro competente, publicada por Edital

no lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A         Nº 40.184, DE  21  DE OUTUBRO DE  2025.

VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,
Prefeito do Município de Martinópolis, Estado
de São Paulo, usando das atribuições que por
Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E

EXONERAR, a partir  desta data, AMAURI MANOEL LAURENTINO, do

cargo de “ASSITENTE DE GABINETE”, em comissão, nomeado pela Portaria Municipal

nº 37.364/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 21 de outubro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada neste Departamento no livro competente, publicada por Edital

no lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A         Nº 40.185, DE  21  DE OUTUBRO DE  2025.

VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,
Prefeito do Município de Martinópolis, Estado
de São Paulo, usando das atribuições que por
Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E

EXONERAR, a partir desta data, CARLOS EDUARDO PAULUCI PEREZ,

do  cargo  de  “ENCARREGADO DO DEPARTAMENTO DE CULTURA”,  em comissão,

nomeado pela Portaria Municipal nº 34.839/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 21 de outubro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada neste Departamento no livro competente, publicada por Edital

no lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A         Nº 40.186, DE  21  DE OUTUBRO DE  2025.

VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,
Prefeito do Município de Martinópolis, Estado
de São Paulo, usando das atribuições que por
Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E

CESSAR,  a  partir  desta  data,  a  designação  de  SAMUEL  BARROS

CORDEIRO,  lotado  no  cargo  de  "INTRUTOR  DE  KUNG-FU”,  para  responder

interinamente pela função do cargo de “DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TURISMO”,

em comissão, objeto da portaria nº 38.620/2025.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 21 de outubro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada neste Departamento no livro competente, publicada por Edital

no lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A         Nº 40.187, DE  21  DE OUTUBRO DE  2025.

VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,
Prefeito do Município de Martinópolis, Estado
de São Paulo, usando das atribuições que por
Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E

CESSAR, a partir desta data, a designação de SIMONE LEITE, lotada no

cargo de "AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DA BANDA MARCIAL”,  para responder

interinamente  pela  função  do  cargo  de  “ENCARREGADO  DO  DEPARTAMENTO  DE

COMUNICAÇÃO”, em comissão, objeto da portaria nº 37.941/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 21 de outubro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada neste Departamento no livro competente, publicada por Edital

no lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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Município de Martinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A         Nº 40.188, DE  21  DE OUTUBRO DE  2025.

VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,
Prefeito do Município de Martinópolis, Estado
de São Paulo, usando das atribuições que por
Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E

I- EXONERAR, a contar de 09/10/2025, LAZARO JOSÉ GONÇALVES, do

cargo  de  “OFICIAL  DE  MANUTENÇÃO”,  por  motivo  de  aposentadoria,  conforme

Memorando nº 8.361/2025.

II-  O  servidor  acima  mencionado  foi  nomeado  através  da  Portaria  nº

4.941/1991.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 21 de outubro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada neste Departamento no livro competente, publicada por Edital

no lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A         Nº 40.189, DE  21  DE OUTUBRO DE  2025.

VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,
Prefeito do Município de Martinópolis, Estado
de São Paulo, usando das atribuições que por
Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E

I-  EXONERAR,  a  contar  de  20/10/2025,  MARIA  JOANA  DA  SILVA

BORGES DE CARVALHO, do cargo de “JARDINEIRO”, por motivo de aposentadoria por

invalidez, conforme Memorando nº 8.361/2025.

II-  A  servidora  acima mencionada foi  nomeada  através da  Portaria  nº

17.517/2010.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 21 de outubro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada neste Departamento no livro competente, publicada por Edital

no lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A         Nº 40.190, DE  21  DE OUTUBRO DE  2025.

“Designa Diretor do Departamento de Turismo
e Cultura”

VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,
Prefeito do Município de Martinópolis, Estado
de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais e nos termos da Lei Complementar nº
423/2025....

R E S O L V E

I- Designar, a partir de 22/10/2025, SAMUEL BARROS CORDEIRO, CPF

nº  362.xxx.xxx-44,  para  exercer  o  cargo  de  “DIRETOR  DO  DEPARTAMENTO  DE

TURISMO E CULTURA”.

II-  O  salário  será  fixado  conforme  a  Lei  Complementar  nº  423/2025,

Referência 17, Grau “E”.

III- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 21 de outubro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada neste Departamento no livro competente, publicada por Edital

no lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A         Nº 40.191, DE  21  DE OUTUBRO DE  2025.

“Designa  servidora  para  exercer  Função
Gratificada  de  Coordenador  do  Setor  de
Políticas da Juventude e Lazer”

VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,
Prefeito do Município de Martinópolis, Estado
de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais e nos termos da Lei Complementar nº
423/2025....

R E S O L V E

I- Designar, a partir de 22/10/2025, SIMONE LEITE, ocupante do cargo de

“AUXILIAR  DE  SERVIÇOS  GERAIS  DA  BANDA  MARCIAL”,  para  exercer  a  Função

Gratificada – FG1, na qualidade de “Coordenador do Setor de Políticas da Juventude e

Lazer”, junto a Secretaria Municipal de Esporte, Turismo e Cultura.

II-  As atribuições e prerrogativas do exercício  da função observarão o

disposto na Lei Complementar nº 423/2025.

III- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 21 de outubro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada neste Departamento no livro competente, publicada por Edital

no lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A         Nº 40.192, DE  21  DE OUTUBRO DE  2025.

“Nomear Diretor do Departamento de Esporte
e Lazer”

VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,
Prefeito do Município de Martinópolis, Estado
de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais e nos termos da Lei Complementar nº
423/2025....

R E S O L V E

I-  Nomear,  a  partir  de  22/10/2025,  IGOR  XAVIER  SILVA,  CPF  nº

467.xxx.xxx-70, para exercer o cargo de “DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ESPORTE

E LAZER”.

II-  O  salário  será  fixado  conforme  a  Lei  Complementar  nº  423/2025,

Referência 17, Grau “E”.

III- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 21 de outubro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada neste Departamento no livro competente, publicada por Edital

no lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A         Nº 40.193, DE  21  DE OUTUBRO DE  2025.

VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,
Prefeito do Município de Martinópolis, Estado
de São Paulo, usando das atribuições que por
Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E

I-  NOMEAR, a contar de 20/10/2025, MILENA PINHEIRO, para lotar o

cargo de “ARTESÃO CAPS AD II”, em virtude de ter obtido a 002ª colocação no Concurso

Público 01/2024, realizado em 01 e 02 de junho de 2024, de acordo com o disposto no

art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil.

II- O início do exercício se dará nesta data.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 21 de outubro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada neste Departamento no livro competente, publicada por Edital

no lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A         Nº 40.194, DE  21  DE OUTUBRO DE  2025.

VALDECI  SOARES DOS SANTOS FILHO,  Prefeito
do  Município  de  Martinópolis,  Estado  de  São
Paulo, usando das atribuições que por Lei lhe são
conferidas etc...

CONSIDERANDO, o Ofício nº 470/2025, procedente do Departamento Municipal

de Educação, o qual informa sobre atribuição de aula para a Professora REGINA GARCIA DE

VASCONCELOS;

R E S O L V E

CONTRATAR, a partir  de 21/10/2025, por prazo determinado ate 19/11/2025,

nos termos da Lei Complementar nº 003/2001 e Lei Complementar nº 38/2003, com suas devidas

alterações e das disposições contidas no Edital do Processo Seletivo Público nº 01/2023, REGINA

GARCIA  DE  VASCONCELOS,  para  desempenhar  funções  do  cargo  de  “PEB  I  –  ENSINO

FUNDAMENTAL”, Tabela III, Nível I, Faixa “A”, da Classe de Docentes, perfazendo um total de 30

aulas semanais. As referidas aulas são livres TAC item 3, alínea “c” Licença-prêmio da Professora

Luciana Belão de Lima, de acordo com edital 20/2025, publicado no Diário Oficial do Município de

Martinópolis em 16/10/2025, referente ao Processo seletivo 01/2023.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 21 de outubro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada neste  Departamento  no livro  competente,  publicada por  Edital  no

lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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                PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS - SP 
              AVENIDA CORONEL JOÃO GOMES MARTINS, N° 525 – MARTINÓPOLIS - SP 

             Fone: (18) 3275-9500 – (18) 3275-9520 – CEP 19500-000 
              CNPJ: N° 44.855.443/0001-30 – INSCR. EST N° 440.068.996.110 

 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 194/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 157/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS 
CONTRATADA: AMP LIMP COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES E 
DOMISSANITARIOS LTD 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição eventual e futura, de forma parcelada de 
materiais de artesanato para atendimento de diversos Departamentos da Municipalidade. 
VALOR: R$ 130.987,42 (cento e trinta mil, novecentos e oitenta e sete reais e quarenta e dois 
centavos) 
VIGÊNCIA: 21/10/2025 à 21/10/2026 
DATA DA ASSINATURA: 21/10/2025. 
 
 

 Martinópolis/SP, 21 de outubro de 2025. 
 

___________________________________________ 
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 195/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 157/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS 
CONTRATADA: BAZAR CRIE SETE AVIAMENTOS E ARTESANATOS LTDA - ME 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição eventual e futura, de forma parcelada de 
materiais de artesanato para atendimento de diversos Departamentos da Municipalidade. 
VALOR: R$ 3.993,60 (três mil, novecentos e noventa e três reais e sessenta centavos 
VIGÊNCIA: 21/10/2025 à 21/10/2026 
DATA DA ASSINATURA: 21/10/2025. 
 
 

 Martinópolis/SP, 21 de outubro de 2025. 
 

___________________________________________ 
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 196/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 157/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS 
CONTRATADA: OMEGA MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA ME 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição eventual e futura, de forma parcelada de 
materiais de artesanato para atendimento de diversos Departamentos da Municipalidade. 
VALOR: R$ 8.163,80 (oito mil, cento e sessenta e três reais e oitenta centavos) 
VIGÊNCIA: 21/10/2025 à 21/10/2026 
DATA DA ASSINATURA: 21/10/2025. 
 
 

 Martinópolis/SP, 21 de outubro de 2025. 
 

___________________________________________ 
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 197/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 157/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS 
CONTRATADA: MAGIC PAPER ATACADO DE PAPELARIA LTDA - ME 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição eventual e futura, de forma parcelada de 
materiais de artesanato para atendimento de diversos Departamentos da Municipalidade. 
VALOR: R$ 82.653.40 (oitenta e dois mil, seiscentos e cinquenta e três reais e quarenta centavos) 
VIGÊNCIA: 21/10/2025 à 21/10/2026 
DATA DA ASSINATURA: 21/10/2025. 
 
 

 Martinópolis/SP, 21 de outubro de 2025. 
 

___________________________________________ 
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 198/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 157/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS 
CONTRATADA: HERNANDES & CIA LTDA EPP 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição eventual e futura, de forma parcelada de 
materiais de artesanato para atendimento de diversos Departamentos da Municipalidade. 
VALOR: R$ 19.022,60 (dezenove mil e vinte e dois reais e sessenta centavos) 
VIGÊNCIA: 21/10/2025 à 21/10/2026 
DATA DA ASSINATURA: 21/10/2025. 
 
 

 Martinópolis/SP, 21 de outubro de 2025. 
 

___________________________________________ 
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO 

Prefeito Municipal 
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PROCON MUNICIPAL MARTINÓPOLIS-SP Fone: (18) 3275-9500 – Ramal 9546 – Email: procon@martinopolis.sp.gov.br  PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA  ART. 44, LEI FEDERAL Nº 8.078/90  Nos termos do artigo 44 da Lei Federal n.º 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), o PROCON Municipal de Martinópolis/SP torna público o resultado da audiência presencial realizada em 02/10/2025 no FA/Processo Administrativo nº 35.001.133.25.0667227, instaurado em face de BANCO ITAU BBA S/A - CNPJ nº 17.XXX.XXX/0001-30, em decorrência de reclamação apresentada pela consumidora JORGE C. DA SILVA.   Após análise dos fatos e documentos apresentados, restou classificado o atendimento como:  (   ) Fundamentada Atendida: quando o pedido do consumidor foi atendido pelo fornecedor; ( X ) Fundamentada Não Atendida: quando, mesmo constatada a procedência da reclamação, não houve atendimento pelo fornecedor; (     ) Não Fundamentada Encerrada: quando, por desistência expressa do consumidor, ausência injustificada do consumidor à audiência de conciliação, falta de interação do consumidor no prazo de resposta, erro sistêmico ocorrido na primeira fase do procedimento ou por não restaram elementos suficientes para caracterizar infração ao Código de Defesa do Consumidor.         

Outros Atos
Outros Atos
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PROCON MUNICIPAL MARTINÓPOLIS-SP Fone: (18) 3275-9500 – Ramal 9546 – Email: procon@martinopolis.sp.gov.br  PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA  ART. 44, LEI FEDERAL Nº 8.078/90  Nos termos do artigo 44 da Lei Federal n.º 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), o PROCON Municipal de Martinópolis/SP torna público o resultado da audiência presencial realizada em 02/10/2025 no FA/Processo Administrativo nº 35.001.133.25.0713853, instaurado em face de BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A - CNPJ nº 92.XXX.XXX/0001-96, em decorrência de reclamação apresentada pela consumidora JORGE C. DA SILVA.   Após análise dos fatos e documentos apresentados, restou classificado o atendimento como:  (   ) Fundamentada Atendida: quando o pedido do consumidor foi atendido pelo fornecedor; ( X ) Fundamentada Não Atendida: quando, mesmo constatada a procedência da reclamação, não houve atendimento pelo fornecedor; (     ) Não Fundamentada Encerrada: quando, por desistência expressa do consumidor, ausência injustificada do consumidor à audiência de conciliação, falta de interação do consumidor no prazo de resposta, erro sistêmico ocorrido na primeira fase do procedimento ou por não restaram elementos suficientes para caracterizar infração ao Código de Defesa do Consumidor.         
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PROCON MUNICIPAL MARTINÓPOLIS-SP Fone: (18) 3275-9500 – Ramal 9546 – Email: procon@martinopolis.sp.gov.br  PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA  ART. 44, LEI FEDERAL Nº 8.078/90  Nos termos do artigo 44 da Lei Federal n.º 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), o PROCON Municipal de Martinópolis/SP torna público o resultado da audiência presencial realizada em 02/10/2025 no FA/Processo Administrativo nº 35.001.133.25.0667161, instaurado em face de BANCO BMG S/A - CNPJ nº 61.XXX.XXX/0001-74, em decorrência de reclamação apresentada pela consumidora JORGE C. DA SILVA.   Após análise dos fatos e documentos apresentados, restou classificado o atendimento como:  (   ) Fundamentada Atendida: quando o pedido do consumidor foi atendido pelo fornecedor; ( X ) Fundamentada Não Atendida: quando, mesmo constatada a procedência da reclamação, não houve atendimento pelo fornecedor; (     ) Não Fundamentada Encerrada: quando, por desistência expressa do consumidor, ausência injustificada do consumidor à audiência de conciliação, falta de interação do consumidor no prazo de resposta, erro sistêmico ocorrido na primeira fase do procedimento ou por não restaram elementos suficientes para caracterizar infração ao Código de Defesa do Consumidor.         
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PROCON MUNICIPAL MARTINÓPOLIS-SP Fone: (18) 3275-9500 – Ramal 9546 – Email: procon@martinopolis.sp.gov.br  PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA  ART. 44, LEI FEDERAL Nº 8.078/90  Nos termos do artigo 44 da Lei Federal n.º 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), o PROCON Municipal de Martinópolis/SP torna público o resultado da audiência presencial realizada em 01/10/2025 no FA/Processo Administrativo nº 35.001.133.25.0677530, instaurado em face de BANCO BRADESCO S/A - CNPJ nº 60.XXX.XXX/0001-12, em decorrência de reclamação apresentada pela consumidora SEVERINO J. DA S.   Após análise dos fatos e documentos apresentados, restou classificado o atendimento como:  (   ) Fundamentada Atendida: quando o pedido do consumidor foi atendido pelo fornecedor; ( X ) Fundamentada Não Atendida: quando, mesmo constatada a procedência da reclamação, não houve atendimento pelo fornecedor; (     ) Não Fundamentada Encerrada: quando, por desistência expressa do consumidor, ausência injustificada do consumidor à audiência de conciliação, falta de interação do consumidor no prazo de resposta, erro sistêmico ocorrido na primeira fase do procedimento ou por não restaram elementos suficientes para caracterizar infração ao Código de Defesa do Consumidor.         
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

Artigo181, inciso III, da Instrução 01/2024 do Tribunal de Contas 
 

Procedimento de Dispensa: Nº 28/2025. 

Termo de Colaboração Municipal: 26/2025. 
Órgão Público: Município de Martinópolis/SP. 
Organização da Sociedade Civil: Associação de Proteção e Assistência à 
Maternidade, à Infância, Adolescência e Juventude de Martinópolis.  
Objeto: Constitui objeto deste Termo de Colaboração, recurso do FMDCA, 
repassado pelo município, que será destinado à compra de materiais 
permanentes, de acordo com o Plano de Trabalho apresentado, que faz parte 
integrante deste termo.  
Valor do Termo de Colaboração: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

 
Considerando, que o inciso VI do art. 30, da Lei Federal 

n°13.019/2014, admite a dispensa de chamamento público para atividades 
voltadas ou vinculadas a serviços de educação, desde que executada por 
organização da sociedade civil previamente credenciada pelo órgão gestor da 
respectiva política, comprovado através da inscrição da OSC no 
CACS/FUNDEB, COMED E CMDCA; 

Considerando ainda, que a OSC “Associação de Proteção e 
Assistência à Maternidade, à Infância, Adolescência e Juventude de 
Martinópolis”, está em funcionamento no município de Martinópolis desde 
1949, e tem por finalidade a assistência, o amparo, a proteção à maternidade, 
a infância, adolescência e juventude em geral provenientes de famílias de 
baixa renda, carentes e em situação de risco de ambos os sexos, nas faixas 
etárias previstas nas unidades de Prestação de Serviços (UPS), a que se 
estiverem organizadas pelo Regimento Interno, promovendo gratuitamente 
assistência educacional e de saúde.  

Considerando finalmente, que a OSC “Associação de Proteção e 
Assistência à Maternidade, à Infância, Adolescência e Juventude de 
Martinópolis”, tem demonstrado através dos serviços prestados economicidade 
para o município com vista o atendimento na área da Educação, facilitando a 
agilização no atendimento, amparo e proteção à maternidade e a infância, 
adolescência e juventude do município. 

JUSTIFICA-SE, nesse ato, a dispensa de chamamento público para 
viabilizar o repasse do recurso do FMDCA, que será destinado à compra de 
materiais permanentes para a OSC. 

 
 

Martinópolis, SP, na data da assinatura eletrônica. 
 
 
 

(documento assinado eletronicamente) 
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO  

Prefeito Municipal 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

Procedimento de Dispensa: Nº 28/2025. 

Termo de Colaboração Municipal: 26/2025. 
Órgão Público: Município de Martinópolis/SP. 
Organização da Sociedade Civil: Associação de Proteção e Assistência à 
Maternidade, à Infância, Adolescência e Juventude de Martinópolis.  
Objeto: Constitui objeto deste Termo de Colaboração, recurso do FMDCA, 
repassado pelo município, que será destinado à compra de materiais 
permanentes, de acordo com o Plano de Trabalho apresentado, que faz parte 
integrante deste termo.  
Valor do Termo de Colaboração: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
 
 
 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito do Município 
de Martinópolis, Estado de São Paulo, para os fins previstos no art. 32 da Lei 
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e art. 16 do Decreto Municipal nº 
5.159/2017, RATIFICO o Processo de Dispensa de Chamamento Público nº 
28/2025, para formalização do Termo de Colaboração do Município de 
Martinópolis com a Associação de Proteção e Assistência à Maternidade, à 
Infância, Adolescência e Juventude de Martinópolis, sob CNPJ 
46.433.462/0001-01. 

 
 

 
 

Martinópolis, SP, na data da assinatura eletrônica. 
 
 
 

(documento assinado eletronicamente) 
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO  

Prefeito Municipal 
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